TERMO DE CONTRATO HOSPITAIS E MATERNIDADES
)NTRATO HOSPITAIS E MA

MINTCTERIN NA NELIRCA

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
31° BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RIdelinha do MA e SC/1772)
“BATALHAO PERIBEBUI”

CONTRATANTE: UNIAO/ MINISTERIO DA
DEFESA/EXERCITO BRASILEIRO/ 31°
BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

CONTRATADO: SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL
E DE SAUDE — CENTRO HOSPITALAR JOAO XXIII.

OBJETO: Hospital Geral

NATUREZA: Ostensiva.

VIGENCIA: de 27 de abril a 31 de dezembro de 2026
VALOR ESTIMADO: R$ 950.000,00

REGIME DE EXECUCAO: indireta, empreitada por pre¢o

unitario.
PROCESSO N°: 64097.006465/2024-19
CONTRATO Nr: 44/26

A Unido, entidade de direito publico interno, por intermédio do 31° BATALHAO DE INFANTARIA
MOTORIZADO, 6rgao do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na Av. XV de Novembro,
CEP 58102-300, inscrita no CNPJ sob o n° 09.649.390/0001-08, representada neste ato pelo seu
Ordenador de Despesas, VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR — Tenente Coronel, portador da
cédula de identidade MBI <pcdida pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, inscrito no
CPF sob o [N icsidente ¢ domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, ¢ de outro lado a Organizagio Civil de Saude SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL
E DE SAUDE — CENTRO HOSPITALAR JOAO XXIII., inscrita no CNPJ sob o n° 07.678.950/0001-19
estabelecida a Rua Nilo Pecanha, 83 - Prata, Campina Grande - PB neste ato representada pela Sr®.
MAYSA AYRES DA MOTTA BENEVIDES GADELHA, portador da cédula de identidade _
expedida pela Secretaria de Seguranca Publica de Minas Gerais a, inscrito no CPF sob o n°

I sidcntc ¢ domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, tém entre
si justo e contratado, nos termos da legislagdo infraconstitucional constante do Edital de Credenciamento,
que integram o presente Termo de Contrato, que sera regido pelas seguintes clausulas e condigdes
estipuladas:



r

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto.
1.1.

r

A finalidade deste Contrato ¢ garantir, aos militares da ativa, da reserva ou reformados,
pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e inativos) e
dependentes diretos e indiretos, nas condi¢des especificadas neste instrumento e no edital, por
intermédio de Hospitais Geral, assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de
emergéncia/urgéncia em regime de 24 (vinte e quatro) horas diarias.

11.1. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

1.1.1.1. Prestacdo de servicos de Hospital Geral devidamente reconhecidas pelo
respectivo orgao federal da profissdo e regulamentada por lei.

CLAUSULA SEGUNDA - Da vinculaci fital
21.

Este instrumento esta vinculado ao Edital de Credenciamento de n® 01/2024 do 31° Batalhdo de
Infantaria Motorizado, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.

CLAUSULA TERCEIRA — Do fundamento legal.

3.1.

A presente contratagdo fundamenta-se nos artigos 74, caput ¢ 79 da Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021.

CLAUSULA QUARTA - Do regime de execucio.
41.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

As condigdes gerais de execugdo dos servigos constam da Se¢do 7 “DO REGIME DE
EXECUCAO?”, do edital de credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas.

Para atendimentos ambulatoriais ¢/ou procedimentos eletivos, a apresentagdo do paciente nas
instalagdes do CONTRATADO correra por conta do beneficiario.

A remocdo do paciente sera de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilizagdo do servigo
de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar mével, contratados por meio de credenciamento.

Nos casos de atendimento nas areas de fonoaudiologia, de fisioterapia, de terapia ocupacional e
de psicologia, o encaminhamento devera ser efetuado, prioritariamente, por médico militar,
depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos os recursos
existentes nas OMS.

O CONTRATADO obriga-se a apresentar, ao CONTRATANTE, a rela¢do dos profissionais que
integram seu corpo clinico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe, cadastrados e
autorizados, por parte do CONTRATADO, para atender aos beneficiarios deste contrato nas
respectivas profissdes e especialidades.

4.51. O CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relagdo

atualizada dos profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos
registros nos conselhos de classe;

4.5.2. Quando o corpo clinico do CONTRATADO for constituido, em parte ou no seu todo,

por meio de cooperativa vinculada, esta devera apresentar a relacdo acima descrita,
cumpridas as formalidades postas, diretamente para 0 CONTRATANTE, nos termos do
Anexo J deste Edital.

O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clinico, prestara assisténcia médico-hospitalar
conforme a seguinte discriminagdo: cuidados rotineiros de enfermagem, material a ser
consumido em servigos cirirgicos e em curativos, recursos complementares de diagnostico e de
terapia, salas de cirurgia e instalagdes equipadas com material e instrumental necessarios a
execugdo de atos médicos, medicagdo,alojamento, servigo de lavanderia, demais serventias e
alimentagdo, inclusive dietas especiais e outros produtos nutricionais quando prescritos por parte



4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

4.12.

4.13.

4.14.

do médico assistente.

Os servigos contratados serdo prestados diretamente por profissional da propria Organizacao
Civil de Saude, entendendo-se como:

4.71. O membro do Corpo Clinico do CONTRATADO;
4.7.2. O que tenha vinculo de emprego com o0 CONTRATADO;

4.7.3. O auténomo que presta servico ao CONTRATADO.

Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de satide integrante de pessoa juridica que exerca
atividades na area de satude, em carater regular, nas instalagdes do CONTRATADO.

A execugdo e o controle do presente instrumento serdo avaliados, pelo CONTRATANTE,
mediante supervisdo direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do
comparecimento periodico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores do
CONTRATANTE, as dependéncias do CONTRATADO, a fim de examinar a documentagéo
nosoldgica dos pacientes; assim como a qualidade das instalagdes e do servigo prestado.

O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, documentos
médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer outros
documentos pertinentes segundo as normas de regulamentacdo vigentes.

A solicitacdo de exame ou de procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS, decorrente
de atendimento realizado em OCS ou por PSA, sera, obrigatoriamente, precedida de analise por
médico militar ou servigo de auditoria das UAt, que decidira pela sua autorizagdo ou negacao.

E vedada a prescri¢do de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do proprio
usuario, conforme estabelece o art. 10 da Portaria n° DGP-48/2008.

Os beneficidrios do FuSEx/SAMMED/PASS tém direito a cobertura ou ao financiamento de
orteses e proteses ndo odontoldgicas, nos termos das Portaria n® DGP-48/2008 (IR 30-38) e
Portaria n°® DGP- 117/2008 (IR 30-57), indenizaveis de acordo com o Anexo A das respectivas
portarias, apds a indispensavel indicacdo de médico especialista, devidamente justificada por
meio de relatorio e exames especializados, e aprovada por médico militar.

4.13.1. A cobertura acima indicada inclui orteses e proteses nacionais, registradas na Agéncia

Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA), inerentes e ligadas diretamente ao ato
cirtrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissio de Etica;

4.13.2. Ao beneficiario do FuSEx/SAMMED sera permitida a utilizagdo de orteses e proteses

ndo odontoldgicas por importagdo, quando ndo houver similares nacionais que atendam
as especificagdes do tratamento, e estara condicionada a autorizag¢do prévia do DGP,
ouvida a Diretoria de Satde (DSau), conforme art. 28 da Portaria n® DGP-48/2008 (IR
30-38).

4.13.3. Os tratamentos ndo cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo

“Q” do edital, ndo se incluem na presente contratagao.

4.13.4. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsavel

de que suportard os pagamentos decorrentes de exame, de procedimento, material e
afins.

No caso de 6bito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO notificara, de imediato, a
familia do paciente ¢ o Fundo de Satide do Exército (FuSEx) do 31° Batalhdo de Infantaria
Motorizado, através do canal técnico: auditoria31bimtz@gmail.com, a quem cabera tomar as
providéncias subsequentes.
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4.15.

4.16.

4.17.

4.18.

4.19.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

Nos casos de internagdo, 0o CONTRATADO devera solicitar autorizagdo prévia da UG-FUSEx,
conforme o modelo do Anexo II deste contrato.

O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiario, implicara no término da autorizagdo para
o procedimento ¢ na indenizagdo do servigo ja prestado.

As faturas referentes as interna¢des de longa permanéncia (com mais de quinze dias) deverdo ser
subtotalizadas e entregues dentro do més de internagdo do paciente com a apresentagdo das
despesas, pelo CONTRATADO.

4171. O CONTRATADO devera remeter, semanalmente, as segundas-feiras, via E-mail:

auditoria3 1bimtz@gmail.com, & Secdo Fundo de Saude do Exército (FuSEx) do 31°
Batalhdo de Infantaria Motorizado, a lista de pacientes internados.

A execugdo deste contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante do
CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 31° Batalhdo de Infantaria Motorizado. O
CONTRATADO mantera um preposto, aceito por parte da Administracdo, no local do servico,
para representa-lo.

O Servico de Auditoria do Posto Médico da Guarnicdo da UG-FuSEx possuird o poder de
vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentacdo nosoldgica do beneficiario, bem como a
documentagdo contabil e fiscal pertinente a este contrato.

Os servigos ¢ o fornecimento agregado serdo remunerados, conforme a Se¢do 8 “DO PRECO E
CONDICOES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

Registrem-se abaixo regras de contraprestagdo especificas a este tipo de contrato:

O CONTRATADO acolhera por contraprestagdo os pacotes de prestacdo de servigos — anexo II
do edital de Credenciamento — que conjuguem avaliagdo, prescri¢do ¢ acompanhamento com
acomodagdes (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirGrgico, gasometria, equipamentos e
outros servigos especiais para efetivagdo do tratamento proposto.

Devera constar na nota fiscal, referente a medicamentos de prego livre ou materiais nao
constantes de tabela referenciada, averbacdo com referéncia ao nome do paciente, nome do
médico responsavel e a data da realizacdo do ato médico.

O CONTRATANTE somente indenizara as contas apresentadas, quando o usudrio tenha sido
encaminhando por parte da Uat da Guarni¢cdo de Campina Grande acompanhado da Guia de
Encaminhamento, com a assinatura do beneficiario ou de seu responsavel que comprove a
prestacdo do servigo.

5.5.1. No caso de comprovada urgéncia e (ou) emergéncia o beneficiario podera ser atendido

independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um “Termo de
Compromisso” pelo beneficiario ou dependente, se comprometendo a levar a Guia de
autorizagdo ao Hospital, no periodo de até 48 horas, conforme modelo do Anexo IV
deste Contrato.

Procedimentos ndo especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os ndo cobertos ndo serdo
ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

Apos a alta da mie, as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de beneficiaria
dependente (exceto conjuge) ou de pensionista (exceto o previsto no § 1° do art. 7° das IG
30-32) contribuinte do FuSEx/SAMMED serdo implantadas em 100% do seu valor, no cédigo
ZM1, desde que vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a procedimentos de
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5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

urgéncia ou emergéncia, até a alta do recém-nascido, conforme estabelece o art. 12 da Portaria n°
DGP-48/2008, bem como seu Anexo A.

O atendimento neonatal a filho de beneficidria dependente (exceto conjuge) ou de pensionista
(exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS serd coberto pela
PASS enquanto durar a internagdo vinculada ao evento do nascimento, conforme o art. 23 da
Portaria n°® DGP- 117/2008 (IR 30-57). Apds a alta da beneficiaria dependente ou da pensionista
contribuinte, as despesas referentes ao filho recém-nascido que permanecer hospitalizado serdo
implantadas em 100% (cem por cento) de seu valor.

As diarias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60
(sessenta) anos de idade, serdo cobertas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no
c6digo ZM2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas do beneficiario titular em 20% (vinte por
cento) para o PASS, conforme estabelecem o art. 64 da Portaria n® DGP-48/2008 e art. 68 da
Portaria n® DGP-117, de 19 de maio de 2008 (IR 30-57).

5.9.1. Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etéria, ndo terdo as diarias cobertas
pelo FuSEx/SAMMED/PASS;
5.9.2. Os casos excepcionais, fora da faixa etaria permitida, s6 serdo cobertos por parte do

FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, apos comprovagdo do médico perito
da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o paciente; e,

5.9.3. Os casos excepcionais, fora da faixa etaria permitida, s6 serdo cobertos por parte da

PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitagdo da RM, apds comprovagao do
médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente.

A Diaria Hospitalar sera contada do dia imediato da internagéo, excluido o dia da alta hospitalar,
se a mesma ocorrer até as 12 horas.

O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre o 1° (primeiro) e o 8°
(oitavo) dia do més subsequente, no Setor de Lisura da UG-FuSEx, a fatura, em 01 (uma) via de
igual teor, em nome do Comando do 31° Batalhdo de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do
Fundo de Satde do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias de
Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiarios ou de seus
responsaveis, a relacdo de materiais e medicamentos gastos relativos aos atendimentos prestados
no més considerado, discriminando numero de ordem, data, nimero da Guia de
Encaminhamento, nome do usuario, nimero do documento de identidade, nimero de matricula
do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, nimero de matricula no cadastro de
beneficiarios do FuSEx (nimero de cartdo FuSEx, composto pelo Codigo de Pessoal —
PREC/CP — mais sequéncia familiar), se militar contribuinte do FuSEx,codigo da Tabela
CBHPM 2012, os quantitativos de CH, pacote adotado, valor de R$ (reais), relatorio de
conferéncia (espelho) e uma ficha de controle de procedimentos.

5.11.1. O CONTRATANTE néo sera responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam

decorrentes da apresentacdo das faturas ou outros documentos fora dos prazos
estipulados e com vicios formais que ensejem devolugdo;

5.11.2. O CONTRATADO devera apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos

beneficiarios do FuSEx, de Servidores Civis, de usuarios de Fator de Custos e dos
pacientes que evoluiram ao 6bito;

5.11.3. O CONTRATADO devera apresentar as faturas em lotes separados, organizados por

despesas com consultas, exames, setor de ambulatério, internagdes e
emergéncia/urgéncia;

5.11.4. O CONTRATANTE restituird a documentagdo acima citada, se a mesma apresentar

rasuras, incorre¢des ou outros vicios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo
protocolo;



5.11.5. Aceita a documentagao, dentro do prazo acima fixado, a mesma sera recebida por meio
de termo circunstanciado assinado pelas partes.

5.12. O CONTRATANTE glosar4, total ou parcialmente, mediante motivagdo, a remuneragdo pelos
servigos prestados especificados nas faturas que néo estiverem de acordo com este contrato ou o
edital.

5.12.1. O Setor de Lisura do UG-FUSEx possuira o prazo de 90 (noventa) dias, contado a
partir do término do prazo do subitem 5.11.5;

5.12.2. O CONTRATADO podera interpor pedido de reconsideragdo, nos termos do art. 165,
II, da Lei n® 14.133, de 2021, contra a decisdo da glosa, constantes das faturas
restituidas pelo CONTRATANTE, conforme o Indice de Glosa do anexo III deste
contrato, dentro do prazo de 3 (trés) dias uteis.

CLAUSULA SEXTA — Da atualizaciio dos precos.

6.1. O critério de atualizacio dos pregos contratados consta do Capitulo 9 “DA ATUALIZACAO
DOS PRECOS” do edital de credenciamento.

CLAUSULA SETIMA — Da vigéncia.

7A1. O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de 1 (um) ano contado de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por até um total de 10 (dez anos) na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA OITAVA —Da dotacfo orcamentaria.

8.1. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato serdo os
seguintes:

8.1.1. Para OCS:

8.1.2. Para PSA:

8.1.3. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato
constam do programa de trabalho para os beneficiarios do Fundo de Saude do Exército
(FuSEx) 05.3020637.2887.0001, beneficiarios do SAMMED 05.302.0637.2059.0001,
beneficiarios do PASS 05.301.0750.2004.0001 e beneficiarios do
SAMEX-CMB 05.302.0637.20G5.0001,

8.1.4. natureza de despesas 339039 ¢ 339036.

8.1.5. A despesa foi empenhada a conta do crédito acima consignado, por meio da Notas de
Empenho, conforme tabela abaixo:

Plano Interno (PI) Nota de Empenho (NE) Data

D8SACIVOCSA-PASS-OCS/C - FEX 025NE __ /2025
DS8SAECBOCSA-ECB-Ex Cmb OCS/C 2025NE — /2025
D8SAFCTOCSA-FC-OCS/C 025NE __/ /2025
DSSAFUSOCSA-OCS/C 2025NE __/ /2025




10.

11.

12.

13.

CLAUSULA NONA — Da responsabilidade civil.

9.1. A fiscalizacdo ou o acompanhamento da execucdo deste instrumento contratual ndo exclui nem
reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

9.2, A responsabilidade a que se refere a presente Clausula estende-se a reparagdo de dano eventual
de instalagdes, equipamentos e/ou aparclhagens, essenciais a prestagdo dos servigos que
compdem o objeto deste Contrato.

9.3. O CONTRATADO sera responsavel, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, por
terceiros vinculados, decorrentes de omissdo, voluntaria ou ndo, negligéncia, impericia ou
imprudéncia.

CLAUSULA DECIMA — Das sancdes.

10.1.  As sangdes aplicaveis restam previstas na Se¢io 12 — “DAS SANCOES” - do edital de
credenciamento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — Da rescisio.

1.1. O presente contrato podera ser rescindido nas hipéteses da Segdo 13 — “DA RESCISAO” - do
edital de credenciamento.

12.1. As obrigacdes constam da Se¢do 10 — “OBRIGACOES DO CREDENCIANTE” — do edital de
credenciamento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — Das obrigacées do contratado.

13.1. A CONTRATADA obriga-se a realizar a validagdo do QR CODE existente no canto superior
esquerdo de todas as Guias de Encaminhamento FUSEx apresentadas pelos beneficiarios
atendidos, imediatamente apds a realizagdo do atendimento ou procedimento, utilizando
exclusivamente o sistema oficial de validagdo disponibilizado pela IG FUSEX.

13.1.1. A validagcdo do QR CODE é requisito indispensavel para a comprovagdo da utilizagdo da
guia, para a auditoria e para o processamento da fatura correspondente, constituindo
etapa obrigatdria do fluxo de atendimento.

13.1.2. A falta de validagdo do QR CODE poderd implicar glosa total ou parcial do
atendimento, suspensdo do pagamento, devolugdo da fatura e demais medidas
previstas nas normas do FUSEx e neste contrato.

13.1.3. Em caso de indisponibilidade temporaria do sistema de validagdo, a CONTRATADA
devera registrar a ocorréncia, manter controle interno que comprove o atendimento e
realizar a validagdo tdo logo haja restabelecimento do sistema, ndo sendo aceita
justificativa que inviabilize a conferéncia da guia.

13.1.4. A CONTRATADA declara ciéncia de que a validagdo do QR CODE é elemento obrigatério
de comprovacgao para fins de auditoria, liquidagdo e pagamento.

13.2. As obrigagdes constam da Segdo 11 — “OBRIGACOES DOS CREDENCIADOS” — do edital de



14.

credenciamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — Das acomodacdes para internacio.

14.1.

14.2.

14.3.

Os padrdes de acomodacdes hospitalares para os beneficiarios do SAMMED/FuSEx e seus

dependentes serdo, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

14.1.1.

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

Para oficiais e seus dependentes:

14.1.1.1. Quartos privativos; e

14.1.1.2. Quartos semiprivativos;

Para subtenentes e sargentos e seus dependentes:

14.1.2.1. Quartos privativos;
14.1.2.2. Quartos semiprivativos; ¢

14.1.2.3. Enfermaria de até seis leitos;

Para cabos, taifeiros e soldados:

14.1.3.1. Enfermarias de até trés leitos; e

14.1.3.2. Enfermarias gerais.

Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terdo direito a:

14.1.4.1. Quartos semiprivativos; e

14.1.4.2. Enfermaria de até seis leitos.

O padrdo das acomodagdes para hospitalizacdo a que os beneficiarios da PASS fazem

jus ¢ definido pela correlaga@o estabelecida na Portaria Ministerial n° 396, de 2008.

No caso de indisponibilidade de acomodacdo compativel com os padrdes a que tem direito o
beneficiario do FuSEx/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-a a instala-lo em uma acomodagao
de padrdo superior, sem 6nus para o beneficiario ou para o FuSEx/SAMMED/PASS.

E reservado aos beneficiarios do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria de
padrdo de acomodag@o hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste caso, as diferencas de
honorarios médicos e de despesas hospitalares referentes a esta opgdo serdo pagas integral e
diretamente pelo beneficiario ao CONTRATADO.

14.3.1.

14.3.2.

14.3.3.

14.3.4.

No caso de haver a opgdo pela melhoria do padrdo de acomodacdo hospitalar, devera
ser assinado, entre o beneficiario, ou servidor civil, e 0 CONTRATADO, um TERMO
DE AJUSTE PREVIO, conforme Anexo I a este contrato.

A opcao feita pelo beneficiario, ou servidor civil, da melhoria do padrdo de
acomodagdo, por meio do Termo de Ajuste Prévio, devera constar da fatura apresentada
pelo CONTRATADO;

O calculo da diferenca de valor do padrdo de acomodagdo hospitalar, livremente
escolhida pelo beneficiario ou seu responsavel, ou pelo servidor civil, terd como base
os valores constantes da Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares do FuSEx
autorizados pela Diretoria de Satde, para contratos de credenciamento - anexo N do
edital, previamente ajustados neste contrato, considerada a dedugdo do valor da diaria
coberta pelo CONTRATANTE,;

A complementa¢do de honorarios profissionais do médico assistente sera cobrada



diretamente do beneficiario, ou do Servidor Civil, pelo CONTRATADO, conforme a
Tabela CBHPM 2012 ou tabela de especialidade contratada.

14.4. Sera também reconhecido como modalidade -de acomodagio para as internagdes dos pacientes o
servigo de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos os beneficiarios deste Termo de Contrato.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — Da negacio de remuneraciio a militares.

15.1. O militar, estando na ativa, ndo podera receber remunerag@o, honorarios, complementagdo destes
ou pagamento por servigos profissionais prestados ao beneficidrio atendido sob a regéncia do
presente Termo de Contrato.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — Da subcontratacio.

16.1. E permitida a entidade contratada subcontratar parte dos servigos objeto deste Contrato, em
relag@o as empresas ora relacionadas:

16.1.1. Objeto - exames laboratoriais, pessoa juridica subcontratada: Feitura de Anamneses
Laboratoriais Ltda.;

16.1.2. XXX

16.2. O subcontratado devera preencher os requisitos de habilitacdo, pertinentes a sua empresa, postos
no Edital.

16.3. A subcontratacdo nao liberara o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e legais,
quanto ao objeto subcontratado.

17.  CLAUSULA DECIMA SETIMA - De valor do contrato.
171. O valor global estimado para fazer face as despesas relativas ao objeto deste contrato terd como

base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos ultimos doze
meses pelo UG-FuSEx do 31° Batalhdo de Infantaria Motorizado, nos contratos anteriores.

17.11. O valor estimado deste contrato devera ser tratado apenas como dado estatistico, fruto
da evolugdo da despesa no periodo citado, bem como forma de determinar a base de
calculo para aplicagdo de penalidades previstas neste contrato;

17.1.2. O valor estimado deste contrato ndo podera servir de base rigida para a apresentagdo da
Nota Fiscal/Fatura Mensal, ja que o total de gastos do més dependera dos atendimentos
e servigos prestados no respectivo periodo, em consonancia com o regime de
empreitada por prego unitario;

17.1.3. O CONTRATADO aquiesce, desde ja, a redugdo do valor do contrato a monta
realmente executada, ainda que acarrete reducdo, para além do limite permitido no art.
125 da Lei n° 14.133, de 2021, observado que existira expectativa de direito quando o
valor estimado.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - Obrigacdes pertinentes 3 LGPD

18.1. As partes deverao cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de
contratacdo, independentemente de declaragdo ou de aceitacdo expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
¢ de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

18.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em
Lei.

18.4. A Administra¢do devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias tteis sobre todos os contratos



18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

de suboperag¢ao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimina- los, com excecdo das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de
obrigacdes legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigagdes.

E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratado devera exigir de suboperadores ¢ subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagido formulados.

O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de eventuais
omissoes, desvios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilizagdo desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD.

O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD.

Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados a
autoridade nacional.

19. CLAUSULA DECIMA NONA — Do foro.

19.1.

19.2.

O foro para dirimir questdes relativas ao presente Contrato serd o da Vara Federal de Subsecdo
Judiciaria da Comarca de Campina Grande do Estado da Paraiba, com exclusdo de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4 (quatro) vias
de igual teor, para um s6 efeito, o qual, depois de lido ¢ achado conforme, vai assinado pelas
partes signatarias contratantes e por duas vezes testemunhas, para que produza seus efeitos
legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas
suas clausulas e condicdes.

Campina Grande, 27 de abril de 2026.



VICENTE DE PAULO CAMPOS JUNIOR - TEN CEL
Ordenador de Despesas do 31° Batalhdo de Infantaria Motorizado

Pelo CONTRATADO:

Representante legal

TESTEMUNHAS:
TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02
NOME: NOME:
FUNCAO: FUNCAO:
Idt: Idt:
CPF:

CPF:



ANEXO I Termo de Contrato para Hospitais Gerais e Maternidades

TERMID NEAERE PRRATIC

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31° BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R 1 de linha do MA e SC/1772)
“BATALHAO PERIBEBUI”

Nome do 3 (01] o) (-1 L TP

RUA oottt sssssesssesssssesanas J\\) o Cidade ....... |6 T

TERMO DE AJUSTE PREVIO

Nome do 0220 o =] T U s o TP

Nome do FESPONSAVEL..ouvireiercrertr s

Nome do MAdICO  ASSISLENTE....oirerrreersreeerseeesseeresss s ss s ssess s sssesees CRM e
00 2 S

O beneficiario ou seu dependente, o hospital e o médico assistente, acima referidos, ajustam entre si
as seguintes condic¢des:

1. Sobre-preco das instalagdes hospitalares especiais, livremente escolhidas pelo beneficiario
ou seu responsavel, limitado a tabela de precos para a clientela particular, considerada a dedugdo do
valor da diaria paga pela RM/UG-FuSEx ao Hospital:

R$ ;

2. Complementac¢do de honorarios profissionais do médico assistente, conforme constar do
contrato (ou convénio) firmado, é de até 100% (cem por cento) dos valores constantes da tabela da
AMB, adotada pela Previdéncia Social:

RS e ——————— e e st s b st sa bt

Local e (6 F= 2 TP
Assinatura do ST 01 410 £= 1 g Lo L
Assinatura do médico asSiStente: ........eevcrnereseseessssseneens (09 331Y ——
Observagdes:

a)Para cada médico ou odontdlogo, que assistir ao paciente, devera ser firmado um Termo de Ajuste
Prévio;



b) A RM/UG-FuSEx ndo se responsabilizara pelos valores que excederem aos previstos nos
contratos ou convénios estabelecidos;

) Este ajuste ndo autoriza a cobranca de taxas ndo previstas em Termo de Credenciamento
assinado entre a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e

d) O presente documento deverd ser emitido em quatro vias, com a seguinte destinacdo: 12
via - beneficiario ou responsavel; 22 via - RM/UG-FuSEx; 32 via - hospital; 42 via - médico
assistente.

N3 A

Nome e assinatura do beneficiario Nome e assinatura do responsavel pelo Hospital



ANEXO II Termo dede Contrato para Hospitais Genis e Maternidades

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
31° BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R 1 de linha do MA e SC/1772)

“BATALHAO PERIBEBUI”

PEDIDO DE INTERNACAQ
Solicito ao Fundo de Satude do Exército (FuSEx) autorizacio para tratamento do(a) paciente:
(Nome do Paciente)

Nr do PREC CP ou matricula do SIAPE ,ho(a) o Hospital ou o
Clinica: (Nome da

Instituicdo)

Com Diagnéstico de:
CID:

Cujos principais sinais e sintomas
sao

Justificativa para
internacao:

Carater da Internagdo: O Eletiva 0 Urgéncia/Emergéncia

Tipo de tratamento: 0 Clinico o Cirdrgico

Descricdo dos Procedimentos (tratamento) Quantidade Codigo AMB




Data da internacdo: __/ /

Data da cirurgia: __/ / (se o tratamento for
cirurgico) Previsao do tempo de hospitalizago:
Materiais especiais?

o Nao

O Sim, descrigdo:

,PB,__/ /

(assinatura e carimbo do médico)



ANEXO III Termo de Contrato para Hospitais Gerais e Maternidades

Lista — Indice de Glosa

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31° BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R 1 de linha do MA e SC/1772)

“BATALHAO PERIBEBUI”

Tabela de Glosa do FuSEx

1 | Atendimento nio caracterizando urgéncia | 41 Material incluso no procedimento
2 Acomodacgdo acima da autorizada 42 | Material ndo coberto (ver relacio anexa)
3 Atendimento por médico militar 43 Material ndo justificado para o caso
4 Cobranga de mais de 30% em dia e hora | 44 Material ndo utilizado
normais
5 Cobranca de 30 % nao caracterizado 45 | Material reutilizavel - pagamento parcial
urgéncia ou emergéncia
6 | Consulta inclusa no procedimento cirtrgico| 46 | Medicac¢do nao considerada de urgéncia
7 | Curativo incluso no procedimento cirdrgico | 47 | Medicacdo em desacordo com a prescri¢cao
8 | Data de atendimento fora da sequénciana | 48 Medicacdo em excesso
planilha
9 | Data de atendimento fora da competéncia | 49 Medicacgdo nio justificada para o caso
10 Diagnostico ilegivel 50 Medicagdo nao prescrita
11 Diarias em excesso 51 Medicag¢do nao utilizada
12 Diarias fora da tabela acordada 52 | Medicamento acima do prego de mercado
13| Documento sem assinatura/ carimbodo | 53 Medicamento nao coberto
médico assistente
14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso
15 Especialidade nio autorizada 55| Paciente nio é beneficiario FuSEx/PASS
16 Evento incluso no pacote acordado 56 | Prescri¢do médica cm rasura ou ilegivel
17 Evento que ndo comporta cobranca 57 Prestador descredenciado
18 Exame ndo prevé cobranca contraste 58 Procedimento/exames em excesso
19 Exame sem laudo 59 | Procedimento/exame incompativel com o
diagnostico
20 | Exames/procedimentos nido requisitados | 60 Procedimento/exame em duplicidade
21 Falta de discriminacdo dos servigos 61 Procedimento/exame ndo coberto
executados

Falta do registro de evolugdo médica e/ou | 62 Procedimento/exame nao realizado

22 de

enfermagem




23| Fatura sem separar (FuSEx - PASS - Fator | 63 Prontuario/ficha/boletim ilegivel
de Custo)

24 | Filme -cobran¢a em desacordo com CBR 64 Prontuario/ficha/boletim rasurados

25| Guia/Oficio de encaminhamento ilegivel 65 Retorno de consulta

26 Guia/Oficio de encaminhamento sem 66 SADT /exames fora da tabela acordada

assinatura do paciente ou responsavel

27 Guia autorizada para outro prestador | 67 Sem autorizagdo para procedimento ou
exame

28 | Guia de encaminhamento fora da validade | 68 Sem diagnoéstico

29 Guia ndo autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/oficio de encaminhamento

30 Guia autorizada para outro beneficiario | 70 Solicitacdo médica com data rasurada

31 |Guia autorizada para outro procedimento 71| Solicitagdo com data posterior ao exame

32 Guia sem carimbo de autorizacdo 72 Solicitacdo médica com data vencida

33 Guia/Oficio de encaminhamento 73 Solicitagdo médica sem data

carbonados
ou fotocopiados
34 | Honorarios médicos fora da tabela ouem | 74 Soma errada - calculo
excesso
35 Justificar cobranca 75 Taxas fora da tabela acordada
36 | Material ou medicamento adquirido por | 76 Taxas indevidas ou em excesso
familiar a seu critério

37 Material acima do preco de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade

38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 | Visitas inclusas no procedimento cirurgico

39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorizagao
prévia

40 Material fixo 80 Outros




Termo de Contrato para Hospitais Gerais e Maternidades

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTREGA DA GUIA DE ENCAMINHAMENTO

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31° BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R 1 de linha do MA e SC/1772)

“BATALHAO PERIBEBUI”

Nome do titular do FUSEx:

Nome do dependente (paciente):
PrecCp:

Especialidade atendida:
Data de atendimento: _/_/ Hora de emissdo: _/ /
Telefone de contato do responsavel:

Declaro que fui atendido(a), em carater de URGENCIA e ou EMERGENCIA pelo Hospital , € me
comprometo a providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias uteis, a contar da
data do atendimento, a Guia de Encaminhamento (Autorizac¢ao).

Estou ciente que o ndo cumprimento deste termo acarretara o pagamento integral das despesas
realizadas, conforme Capitulo III da Urgéncia e Emergéncia previstas nas Instru¢des Reguladoras
para Assisténcia Médico Hospitalar aos Beneficiarios do Fundo de Satide do Exército (IR 30-38):

~ e, ..
A 0. O Xx_Nnao_se responsabilizara o €SSa a as despesa aso nao _comprovada a

urgéncia e (ou) a emergéncia ou ndo tenham sido cumpridas as providéncias previstas nos arts. 18 e
19 da IR 30-38."

Assinatura do beneficidrio ou responsavel

A ser preenchido pela Organizacio Civil de Saide /OCS
Horario limite para a troca do tempo para a Guia autorizada do FUSEx
Srs. Beneficiarios, a troca somente sera realizada dentro do prazo e hordrios estabelecidos acima.

Assinatura da recepcionista responsdvel pelo atendimento (legivel)

OBS: O hospital ficard com o termo original e o responsavel pelo paciente ficara com a copia a ser
trocada.




	31° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
	(R I de linha do MA e SC/1772) “BATALHÃO PERIBEBUÍ” 
	 
	1.​CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto. 
	1.1.​A finalidade deste Contrato é garantir, aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e inativos) e dependentes diretos e indiretos, nas condições especificadas neste instrumento e no edital, por intermédio de Hospitais Geral, assistência médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias. 
	1.1.1.​O objeto contratual abrange as seguintes especialidades: 
	1.1.1.1.​Prestação de serviços de Hospital Geral devidamente reconhecidas pelo respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei. 
	2.​CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital. 
	2.1.​Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento de nº 01/2024 do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, do qual é parte integrante, bem como seus anexos. 
	3.​CLÁUSULA TERCEIRA – Do fundamento legal. 
	3.1.​A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
	4.​CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução. 
	4.1.​As condições gerais de execução dos serviços constam da Seção 7 “DO REGIME DE EXECUÇÃO”, do edital de credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas. 
	4.2.​Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário. 
	4.3.​A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilização do serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, contratados por meio de credenciamento. 
	4.4.​Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, de fisioterapia, de terapia ocupacional e de psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por médico militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos os recursos existentes nas OMS. 
	4.5.​O CONTRATADO obriga-se a apresentar, ao CONTRATANTE, a relação dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe, cadastrados e autorizados, por parte do CONTRATADO, para atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades. 
	4.5.1.​O CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe; 
	4.5.2.​Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no seu todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos termos do Anexo J deste Edital. 
	4.6.​O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de enfermagem, material a ser consumido em serviços cirúrgicos e em curativos, recursos complementares de diagnóstico e de terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação,alojamento, serviço de lavanderia, demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e outros produtos nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente. 
	4.7.​Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional da própria Organização Civil de Saúde, entendendo-se como: 
	4.7.1.​O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO; 
	4.7.2.​O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO; 
	4.7.3.​O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO. 
	4.8.​Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica que exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do CONTRATADO. 
	4.9.​A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados, pelo CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores do CONTRATANTE, às dependências do CONTRATADO, a fim de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço prestado. 
	4.10.​O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes. 
	4.11.​A solicitação de exame ou de procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS, decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação. 
	4.12.​É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do próprio usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008. 
	4.13.​Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito à cobertura ou ao financiamento de órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38) e Portaria nº DGP- 117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo A das respectivas portarias, após a indispensável indicação de médico especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados, e aprovada por médico militar. 
	4.13.1.​A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética; 
	4.13.2.​Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de órteses e próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares nacionais que atendam às especificações do tratamento, e estará condicionada à autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art. 28 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38). 
	4.13.3.​Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo “Q” do edital, não se incluem na presente contratação. 
	4.13.4.​Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de que suportará os pagamentos decorrentes de exame, de procedimento, material e afins. 
	4.14.​No caso de óbito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO notificará, de imediato, a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, através do canal técnico: auditoria31bimtz@gmail.com, a quem caberá tomar as providências subsequentes. 
	4.15.​Nos casos de internação, o CONTRATADO deverá solicitar autorização prévia da UG-FUSEx, conforme o modelo do Anexo II deste contrato. 
	4.16.​O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado. 
	4.17.​As faturas referentes às internações de longa permanência (com mais de quinze dias) deverão ser subtotalizadas e entregues dentro do mês de internação do paciente com a apresentação das despesas, pelo CONTRATADO. 
	4.17.1.​O CONTRATADO deverá remeter, semanalmente, às segundas-feiras, via E-mail: auditoria31bimtz@gmail.com, à Seção Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, a lista de pacientes internados. 
	4.18.​A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado. O CONTRATADO manterá um preposto, aceito por parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo. 
	4.19.​O Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição da UG-FuSEx possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato. 
	5.​CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento. 
	5.1.​Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a Seção 8 “DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento. 
	5.2.​Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato: 
	5.3.​O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços – anexo II do edital de Credenciamento – que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, equipamentos e outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto. 
	5.4.​Deverá constar na nota fiscal, referente a medicamentos de preço livre ou materiais não constantes de tabela referenciada, averbação com referência ao nome do paciente, nome do médico responsável e a data da realização do ato médico. 
	5.5.​O CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas, quando o usuário tenha sido encaminhando por parte da Uat da Guarnição de Campina Grande acompanhado da Guia de Encaminhamento, com a assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove a prestação do serviço. 
	5.5.1.​No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá ser atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um “Termo de Compromisso” pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a levar a Guia de autorização ao Hospital, no período de até 48 horas, conforme modelo do Anexo IV deste Contrato. 
	5.6.​Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE. 
	5.7.​Após a alta da mãe, as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista (exceto o previsto no § 1º do art. 7º das IG 30-32) contribuinte do FuSEx/SAMMED serão implantadas em 100% do seu valor, no código ZM1, desde que vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a procedimentos de urgência ou emergência, até a alta do recém-nascido, conforme estabelece o art. 12 da Portaria nº DGP-48/2008, bem como seu Anexo A. 
	5.8.​O atendimento neonatal a filho de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista (exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS será coberto pela PASS enquanto durar a internação vinculada ao evento do nascimento, conforme o art. 23 da Portaria nº DGP- 117/2008 (IR 30-57). Após a alta da beneficiária dependente ou da pensionista contribuinte, as despesas referentes ao filho recém-nascido que permanecer hospitalizado serão implantadas em 100% (cem por cento) de seu valor. 
	5.9.​As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60 (sessenta) anos de idade, serão cobertas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas do beneficiário titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme estabelecem o art. 64 da Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria nº DGP-117, de 19 de maio de 2008 (IR 30-57). 
	5.9.1.​Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão as diárias cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS; 
	5.9.2.​Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte do FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, após comprovação do médico perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o paciente; e, 
	5.9.3.​Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RM, após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente. 
	5.10.​A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da internação, excluído o dia da alta hospitalar, se a mesma ocorrer até às 12 horas. 
	5.11.​O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre o 1º (primeiro) e o 8º (oitavo) dia do mês subsequente, no Setor de Lisura da UG-FuSEx, a fatura, em 01 (uma) via de igual teor, em nome do Comando do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou de seus responsáveis, a relação de materiais e medicamentos gastos relativos aos atendimentos prestados no mês considerado, discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do usuário, número do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar), se militar contribuinte do FuSEx,código da Tabela CBHPM 2012, os quantitativos de CH,
	5.11.1.​O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução; 
	5.11.2.​O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito; 
	5.11.3.​O CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados, organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, internações e emergência/urgência; 
	5.11.4.​O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo protocolo; 
	5.11.5.​Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes. 
	5.12.​O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato ou o edital. 
	5.12.1.​O Setor de Lisura do UG-FUSEx possuirá o prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir do término do prazo do subitem 5.11.5; 
	5.12.2.​O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração, nos termos do art. 165, II, da Lei nº 14.133, de 2021, contra a decisão da glosa, constantes das faturas restituídas pelo CONTRATANTE, conforme o Índice de Glosa do anexo III deste contrato, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis. 
	6.​CLÁUSULA SEXTA – Da atualização dos preços. 
	6.1.​O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 “DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS” do edital de credenciamento. 
	7.​CLÁUSULA SÉTIMA – Da vigência. 
	7.1.​O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até um total de 10 (dez anos) na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
	8.​CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária. 
	8.1.​Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato serão os seguintes: 
	8.1.1.​Para OCS: 
	8.1.2.​Para PSA: 
	8.1.3.​Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato constam do programa de trabalho para os beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) 05.3020637.2887.0001, beneficiários do SAMMED 05.302.0637.2059.0001, beneficiários do PASS​05.301.0750.2004.0001​e​beneficiários​do​SAMEX-CMB 05.302.0637.20G5.0001, 
	8.1.4.​natureza de despesas 339039 e 339036. 
	8.1.5.​A despesa foi empenhada à conta do crédito acima consignado, por meio da Notas de Empenho, conforme tabela abaixo: 
	9.​CLÁUSULA NONA – Da responsabilidade civil. 
	9.1.​A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 
	9.2.​A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços que compõem o objeto deste Contrato. 
	9.3.​O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência. 
	10.​CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções. 
	10.1.​As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 – “DAS SANÇÕES” - do edital de credenciamento. 
	11.​CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão. 
	11.1.​O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA RESCISÃO” - do edital de credenciamento. 
	12.​CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das obrigações do contratante. 
	12.1.​As obrigações constam da Seção 10 – “OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE” – do edital de credenciamento. 
	13.​CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das obrigações do contratado. 
	13.2.​As obrigações constam da Seção 11 – “OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS” – do edital de credenciamento. 
	14.​CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das acomodações para internação. 
	14.1.​Os padrões de acomodações hospitalares para os beneficiários do SAMMED/FuSEx e seus dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes: 
	14.1.1.​Para oficiais e seus dependentes: 
	14.1.1.1.​Quartos privativos; e 
	14.1.1.2.​Quartos semiprivativos; 
	14.1.2.​Para subtenentes e sargentos e seus dependentes: 
	14.1.2.1.​Quartos privativos; 
	14.1.2.2.​Quartos semiprivativos; e 
	14.1.2.3.​Enfermaria de até seis leitos; 
	14.1.3.​Para cabos, taifeiros e soldados: 
	14.1.3.1.​Enfermarias de até três leitos; e 
	14.1.3.2.​Enfermarias gerais. 
	14.1.4.​Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a: 
	14.1.4.1.​Quartos semiprivativos; e 
	14.1.4.2.​Enfermaria de até seis leitos. 
	14.1.5.​O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da PASS fazem jus é definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial nº 396, de 2008. 
	14.2.​No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que tem direito o beneficiário do FuSEx/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instalá-lo em uma acomodação de padrão superior, sem ônus para o beneficiário ou para o FuSEx/SAMMED/PASS. 
	14.3.​É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste caso, as diferenças de honorários médicos e de despesas hospitalares referentes a esta opção serão pagas integral e diretamente pelo beneficiário ao CONTRATADO. 
	14.3.1.​No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar, deverá ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor civil, e o CONTRATADO, um TERMO DE AJUSTE PRÉVIO, conforme Anexo I a este contrato. 
	14.3.2.​A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria do padrão de acomodação, por meio do Termo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura apresentada pelo CONTRATADO; 
	14.3.3.​O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar, livremente escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base os valores constantes da Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares do FuSEx autorizados pela Diretoria de Saúde, para contratos de credenciamento - anexo N do edital, previamente ajustados neste contrato, considerada a dedução do valor da diária coberta pelo CONTRATANTE; 
	14.3.4.​A complementação de honorários profissionais do médico assistente será cobrada diretamente do beneficiário, ou do Servidor Civil, pelo CONTRATADO, conforme a Tabela CBHPM 2012 ou tabela de especialidade contratada. 
	14.4.​Será também reconhecido como modalidade ·de acomodação para as internações dos pacientes o serviço de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos os beneficiários deste Termo de Contrato. 
	15.​CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da negação de remuneração a militares. 
	15.1.​O militar, estando na ativa, não poderá receber remuneração, honorários, complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato. 
	16.​CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da subcontratação. 
	16.1.​É permitida a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato, em relação às empresas ora relacionadas: 
	16.1.1.​Objeto - exames laboratoriais, pessoa jurídica subcontratada: Feitura de Anamneses Laboratoriais Ltda.; 
	16.1.2.​XXX. 
	16.2.​O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua empresa, postos no Edital. 
	16.3.​A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e legais, quanto ao objeto subcontratado. 
	17.​CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do valor do contrato. 
	17.1.​O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos últimos doze meses pelo UG-FuSEx do 31º Batalhão de Infantaria Motorizado, nos contratos anteriores. 
	17.1.1.​O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato; 
	17.1.2.​O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período, em consonância com o regime de empreitada por preço unitário; 
	17.1.3.​O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, observado que existirá expectativa de direito quando o valor estimado. 
	18.​CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Obrigações pertinentes à LGPD                               
	18.1.​As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
	18.2.​Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
	18.3.​É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
	18.4.​A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
	18.5.​Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
	18.6.​É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
	18.7.​O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
	18.8.​O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
	18.9.​O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
	18.10.​Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
	18.11.​Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
	18.12.​O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
	18.13.​Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
	19.​CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do foro. 
	19.1.​O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o da Vara Federal de Subseção Judiciária da Comarca de Campina Grande do Estado da Paraíba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
	19.2.​E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas vezes testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 
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